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Ata da 425ª reunião Plenária do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de 
Janeiro - CRF-RJ, realizada no dia trinta e um de março de dois mil e dez. 
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Às 16:30 h (dezesseis horas e trinta minutos) do dia trinta e um de março de dois mil e 
dez, na sede do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de Janeiro - CRF-RJ, 
na Rua Afonso Pena, 115, nesta cidade, com a presença dos Conselheiros Efetivos, Drs. 
Paulo Oracy da Rocha Azeredo, Presidente, Marcus Vinicius Romano Athila, Vice-
Presidente, Francisco Claudio de Souza Melo, Secretário-Geral, Ana Paula de Almeida 
Queiroz, Tesoureira, Aline Coppola Napp, Celma Thomaz de Azeredo Silva, Denise Costa 
Ribeiro, Jorge Fernando Teixeira Soares, Julio Cesar Carneiro, Marcia de Souza Antunes, 
Selma Rodrigues de Castilho e Tania Maria Lemos Mouço, das Conselheiras Suplentes 
Dras. Elaine Lazzaroni Moraes, Lia Maria Loiola Galuzzio e Raquel Costa Dutra 
Nascimento, cujas assinaturas encontram-se no Livro de Presença, reuniu-se o Plenário 
do CRF-RJ para realizar sua 425ª reunião plenária. Dr. Paulo Oracy da Rocha Azeredo, 
Presidente, faz a leitura da ata da reunião anterior, que é aprovada por unanimidade com 
as correções sugeridas pelos Srs. Conselheiros. Passando a pauta estabelecida, são 
abordados os seguintes assuntos: 1. Ordem do dia: 1.1 - Deliberação 695/10 - Ementa: 
Referenda a Deliberação 694/10 - Ementa: Aplicação de Multas Ad Referendum do 
Plenário. Aprovada por unanimidade pelo Plenário. 1.2 - Deliberação 696/10 - Ementa: 
Concessão de Inscrição a Profissionais e Firmas. Aprovada por unanimidade pelo 
Plenário. 1.3 - Deliberação 697/10 - Ementa: Concessão de Cancelamento de Inscrição 
a Profissionais e Firmas. Aprovada por unanimidade pelo Plenário. 1.4 - Proposta de 
Deliberação - Ementa: Prestação de Contas do Exercício de 2009. Adiada a apreciação 
para a próxima reunião. 1.5 - Proposta de Deliberação - Ementa: Autoriza a Chefia do 
Serviço de Fiscalização Assinar os Termos de Notificação de Multa. Aprovada por 
unanimidade pelo Plenário. 1.6 - Proposta de Deliberação - Ementa: Aprova o Plano 
Anual de Fiscalização. Adiada a apreciação para a próxima reunião. O Presidente passa a 
informar sobre a reunião geral do no Conselho Federal com os Conselhos Regionais de 
Farmácia. Um dos assuntos tratados foi o desempenho dos Regionais com relação à 
fiscalização. Parabeniza o Serviço de Fiscalização por ter atingido todos os índices 
exigidos pelo CFF. 1.7 - Proposta de Deliberação - Ementa: Aprova o Regulamento das 
Câmaras Técnicas. Adiada a apreciação para a próxima reunião. 1.8 - Relatório de 
Processo Administrativo Fiscal - Fevereiro/2010. O Presidente torna o Plenário ciente. 
1.9 - Relatório CRF Itinerante. Apresentado pela Conselheira Aline Napp. A Conselheira 
anuncia que o evento de Petrópolis foi um sucesso, com participação de todos os 
membros da Diretoria, dois Conselheiros (Aline Napp e Bruno Freire), dois palestrantes 
(Liziene Arruda e Tania Mouço) e um farmacêutico GESEFERJ, (Roberto Rezende) e 
sessenta e um participantes. A Comissão Assessora Temporária CRF Itinerante elaborou 
pesquisa e tabulou os resultados, os quais passa a apresentar. De acordo com as 
respostas de oitenta e seis por cento dos participantes o evento cumpriu com os objetivos 
propostos. A média de aprovação do evento foi de noventa por cento. Sessenta e três 
virgula nove dos participantes acreditam ser capaz de aplicar os conhecimentos 
adquiridos no evento, enquanto trinta e quatro virgula sete, parcialmente. 1.10 - Proposta 
de Regulamento para Sessões Plenárias. Adiada a apreciação para a próxima reunião. 
Neste momento o Presidente se retira da reunião, para cumprimento de compromisso em 
evento promovido pelo Centro Universitário Celso Lisboa. 1.11 - Processos com Parecer 
do Relator Designado: Relator(a): Aline Coppola Napp - F-888/09 - A M P Drog Ltda - 
A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. 
Nos processos relacionados a seguir, decide o Plenário, por unanimidade de votos, 
proferir idêntico julgado: F-4501/09 - Farm Angui Ltda -  F-4279/09 - Inst de Nefrol da R 
Dos Lagos Ltda; F-4574/09 - Gomes e Barreto Com Prod Farm Perf; F-4296/09 - Farm 
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Jeova N de Del Castilho Ltda; F-4506/09 - Farm da Praca Venda da Cruz Ltda. F-4518/09 
- Drog e Bom Demais Ltda - A Relatora vota pelo arquivamento do processo. Aprovado 
por unanimidade pelo Plenário. Nos processos relacionados a seguir, decide o Plenário, 
por unanimidade de votos, proferir idêntico julgado: F-4571/09 - B Borges Machado Drog; 
F-4578/09 - Guarus Farma Com P Farmac Cosm Ltd; F-4579/09 - Pereira Pinto Com de 
Gen Alim Ltda. Relator(a): Ana Paula de Almeida Queiroz - F-3218/09 - Jose Geraldo 
Barbosa Machado - A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por 
unanimidade pelo Plenário. Nos processos relacionados a seguir, decide o Plenário, por 
unanimidade de votos, proferir idêntico julgado: F-3824/09 - Cinthiafarma Drog Ltda; F-
4324/09 - Fabio Dos Santos Pinheiro Drog; F-4586/09 - Drogarias Pacheco S/A; F-
4354/09 - Drog Nova Angra Ltda; F-117/10 - Drog Amaral Peixoto Ltda ME; F-120/10 - 
Drog Rotativa de Barra Mansa Ltda; F-126/10 - P de Oliveira Santos Drog ME; F-134/10 - 
Gomes & Oliveira Farmacia Ltda; F-155/10 - Farm Atenciosa Ltda. F-123/10 - APG 
Drogaria Ltda - A Relatora vota pelo arquivamento do processo. Aprovado por 
unanimidade pelo Plenário. Relator(a): Celma Thomaz de Azeredo Silva - F-4255/09 - 
Nefroclin Clin Nefrologia Ltda (retorno de diligência) - A Relatora vota pelo 
indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Nos processos 
relacionados a seguir, decide o Plenário, por unanimidade de votos, proferir idêntico 
julgado:    F-3391/09 - LPC Farmacia Ltda; F-4503/09 - Drog Estrelas De Sta Rosa 2008 
Ltd; F-4507/09 - Nova Farma Sto Andre 2002 Ltda; .  F-4576/09 - Emerson A de Jesus 
Ferreira ME; F-4524/09 - Farm Rio D`Ouro Ltda; F-4523/09 - Drog Kauai Ltda; F-4568/09 - 
Farm Lucal Ltda. F-4563/09 - Drog Sant`Ana Ltda - A Relatora vota pelo arquivamento 
do processo. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Nos processos relacionados a 
seguir, decide o Plenário, por unanimidade de votos, proferir idêntico julgado: F-4573/09 - 
Muylaert-Inst Manipulacao Ltda ME; F-4580/09 - I A Assis dos Santos ME. Relator(a): 
Denise Costa Ribeiro - F-1110/09 - Drog Martino da Prata Ltda ME - A Relatora vota 
pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Nos processos 
relacionados a seguir, decide o Plenário, por unanimidade de votos, proferir idêntico 
julgado: F-1211/09 - N A da Silva Drogs Ltda; F-1411/09 - Pref Mun de Macae (Sec Mun 
Saude); F-1643/09 - Hosp Mun de Laje de Muriae; F-1932/09 - Cuidar HCW Servs de 
Saude Ltda ME; F-3810/09 - Drog Clara de Araujo Ltda. F-1132/09 - Drogaline Drog e 
Perf Ltda - A Relatora vota pelo arquivamento do processo. Aprovado por unanimidade 
pelo Plenário. Nos processos relacionados a seguir, decide o Plenário, por unanimidade 
de votos, proferir idêntico julgado: F-1187/09 - Sec Mun de Saude de Valenca; F-1355/09 
- Drog Mosela Ltda; F-2848/09 - Top Line Comercial Ltda. Relator(a): Francisco Claudio 
de Souza Melo - F-1229/09 - Campo Lindo Drogaria Ltda - O Relator vota pelo 
arquivamento do processo. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Nos processos 
relacionados a seguir, decide o Plenário, por unanimidade de votos, proferir idêntico 
julgado: F-1961/09 - Yasmogil Farmacia Ltda; F-2012/09 - Farm Giseane Ltda. Neste 
momento, o Conselheiro se retira da reunião se retira da reunião, para cumprimento de 
compromisso em evento promovido pelo Centro Universitário Celso Lisboa, passando os 
demais processos a serem apresentados pela Conselheira Denise Ribeiro. F-1694/09 - 
Farm Pan Americana Ltda - O Relator vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por 
unanimidade pelo Plenário. Nos processos relacionados a seguir, decide o Plenário, por 
unanimidade de votos, proferir idêntico julgado: F-1697/09 - Drog Real da Freguesia Ltda; 
F-1759/09 - Serval Prods Farmaceuticos Ltda ME; F-2047/09 - Ottoboni Com e 
Importacao Ltda; F-2078/09 - Farm da Praca da Venda Da Cruz Ltd; F-2178/09 - Farm 
Vitoria de Bangu Ltda; F-2188/09 - Com de Drog Perf de Inda Ltda. Relator(a): Jorge 
Fernando Teixeira Soares - F-4238/09 - Drog Pague Menos de Sumidouro Ltda 
(retorno de diligência) - O Relator vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por 
unanimidade pelo Plenário. Nos processos relacionados a seguir, decide o Plenário, por 
unanimidade de votos, proferir idêntico julgado: F-4245/09 - Senefro Servs Meds Nefrolog 
Ltda (retorno de diligência); F-4248/09 - Rien Servicos Medicos Nefrologicos (retorno de 
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diligência); F-3733/09 - Homeonatus Farm Homeop Ltda; F-4041/09 - Corpore Farm de 
Manip Ltda; F-4045/09 - Farm Droga Cairo Ltda ME. F-3374/09 - Nova Geracao Drog 
Ltda - O Relator vota pelo arquivamento do processo. Aprovado por unanimidade pelo 
Plenário. Nos processos relacionados a seguir, decide o Plenário, por unanimidade de 
votos, proferir idêntico julgado: F-4014/09 - Farm Nova Iguaba Ltda ME; F-4016/09 - M A 
De Souza Farm ME; F-4509/09 - Drog Vida Ltda; F-4018/09 - Paes Macedo & Silva Ltda 
ME; F-4028/09 - Drog Viver Bem Ltda Epp; F-4029/09 - Drog ABC Saude Ltda. 
Relator(a): Julio Cesar Carneiro - F-3577/09 - Farm Sta Helena Ltda - O Relator vota 
pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Nos processos 
relacionados a seguir, decide o Plenário, por unanimidade de votos, proferir idêntico 
julgado: F-3621/09 - Bia Farm e Perf Ltda; F-3649/09 - Drog Dias Ferreira Ltda; F-3599/09 
- Drog Muiito Mais Saude Ltda; F-3622/09 - Drog Rodoviaria de Cachoeiras Ltda; F-
3626/09 - Drog Brandao de Papucaia Ltda ME; F-3630/09 - Drog Natalina Ltda; F-3631/09 
- Drog Povao de Bacaxa Ltda - O Relator vota pelo arquivamento do processo. 
Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Nos processos relacionados a seguir, decide o 
Plenário, por unanimidade de votos, proferir idêntico julgado: F-3637/09 - A Vasconcelos 
G Silva Prod Farm; F-3754/09 - Drog Avenida de Itaguai Ltda. Relator(a): Marcia de 
Souza Antunes - F-3443/09 - Fund Para Desenvolvimento Saude - A Relatora vota 
pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Nos processos 
relacionados a seguir, decide o Plenário, por unanimidade de votos, proferir idêntico 
julgado: F-3790/09 - Farma 3 Express Ltda EPP; F-3797/09 - Farm Covanca Ltda; F-
3818/09 - Drog Drogamar Ltda; F-4137/09 - Drog Sta Clara Resende Ltda; F-4142/09 - 
Farm Campo Belo Ltda; F-4143/09 - Farm Freitas Soares Ltda ME; F-4250/09 - Inbel Inst 
Nefrol Belford Roxo Ltd; F-4460/09 - Farm NS Aparecida do Cachambi Ltda; F-4554/09 - 
Drog S Sebastiao de Juparana Ltda. Relator(a): Marcus Vinicius Romano Athila - F-
4353/09 - Fabio dos Santos Pinheiro Drog; F-74/10 - Farm Flores de Sepetiba Ltda; F-
75/10 - J Murilo Leite Neto & Cia Ltda; F-76/10 - M F Bousquet Cesar Drog Ltda; F-77/10 - 
Siqueira Cia Ltda; F-78/10 - Siqueira Cia Ltda; F-79/10 - Farm Bandeirantes de Campos 
Ltda; F-88/10 - OFS RJ Ltda; F-147/10 - Farm Sta Rita de S Cristovao Ltda; F-157/10 - M 
& E 2008 Farm Ltda. Adiados os julgamentos para a próxima reunião, tendo em vista o 
Conselheiro estar presidindo a reunião. Relator(a): Selma Rodrigues de Castilho - F-
2629/09 - Neuton Garcia Drog - A Relatora vota pelo arquivamento do processo. 
Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Nos processos relacionados a seguir, decide o 
Plenário, por unanimidade de votos, proferir idêntico julgado: F-2664/09 - Soc Farmac 
Aguia Ltda; F-2897/09 - Drog Sol de Luana Ltda; F-2901/09 - Drog Excelencia de Belford 
Roxo LT; F-4177/09 - Pedro Sergio Borges Fuly. F-2861/09 - Over Repres Comerciais 
Ltda - A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo 
Plenário. Nos processos relacionados a seguir, decide o Plenário, por unanimidade de 
votos, proferir idêntico julgado:   F-2899/09 - Drog Ornelas Ltda; F-3834/09 - Farm Venda 
Velha Ltda; F-3970/09 - J G Garcia Drog Ltda; F-4125/09 - Homeopatia Fonte Viva aldeia 
Ltda. Relator(a): Tania Maria Lemos Mouço - F-1166/08 - G S Barreto Drog Ltda 
(retorno de diligência) - A Relatora vota pelo arquivamento do processo. Aprovado por 
unanimidade pelo Plenário. Nos processos relacionados a seguir, decide o Plenário, por 
unanimidade de votos, proferir idêntico julgado: F-4101/09 - Drog Nova de São Cristovao 
Ltda ME; F-3616/09 - Farm Sarandy Ltda. F-3380/09 - Drog Euclidiana Ltda ME - A 
Relatora vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Nos 
processos relacionados a seguir, decide o Plenário, por unanimidade de votos, proferir 
idêntico julgado: F-3381/09 - Drog Cantagalense Ltda; F-3497/09 - Farm NS Aparecida do 
Cachambi Ltda; F-3507/09 - Farm Divisoria Ltda; F-3611/09 - Droga Carane Ltda; F-
3671/09 - Drog Principal da Tijuca Ltda; F-3694/09 - Drog e Perf Mileig Ltda; F-4178/09 - 
Farm Conde D`Eu Ltda. Relator(a): Elaine Lazzaroni Moraes - F-2363/09 - C Henrique 
Aguiar ME (retorno de diligência) - A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. 
Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Nos processos relacionados a seguir, decide o 
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Plenário, por unanimidade de votos, proferir idêntico julgado: F-3601/09 - R G Farma 
Medicamentos Ltda; F-3647/09 - R P 2005 Farm Ltda ME; F-3804/09 - Farm Chave de 
Ouro Ltda ME. F-3613/09 - Drog Rapida de S Cristovao Ltda - A Relatora vota pelo 
arquivamento do processo. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Nos processos 
relacionados a seguir, decide o Plenário, por unanimidade de votos, proferir idêntico 
julgado:  F-3629/09 - Drog P R M Ltda; F-3750/09 - Drogas Gel Ltda; F-3759/09 - Magia 
do Corpo Farm de Manip Ltda; F-3760/09 - Farm Princesa do Leme Ltda; F-3811/09 - 
Drog Boa Forma Ltda. F-3699/09 - Pref Mun de Rio Bonito – Baixado em diligência nos 
termos do voto da Relatora. Relator(a): Lia Maria Loiola Galuzzio - F-3641/09 - J 
Canuto Soares Perf e Farm ME - A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. 
Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Nos processos relacionados a seguir, decide o 
Plenário, por unanimidade de votos, proferir idêntico julgado: F-3728/09 - Farm Tradicao 
de Realengo Ltda; F-3731/09 - Drog Do Povao de Pe Miguel Ltda ME; F-3761/09 - 
Empreendimentos Pague Menos S/A; F-3777/09 - Drog Cefas Ltda; F-3786/09 - Farm 
Modelo Ltda; F-3791/09 - Drog Central de Tres Rios Ltda; F-3796/09 - Farma Mendonca & 
Filhos Ltda; F-4169/09 - A M Simao Drog Ltda. F-3714/09 - Drog Nova Marcelli Ltda - A 
Relatora vota pelo arquivamento do processo. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. 
Relator(a): Raquel Costa Dutra Nascimento - F-4012/09 - Drog Copafarma Ltda 
(retorno de diligência) - A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por 
unanimidade pelo Plenário. Nos processos relacionados a seguir, decide o Plenário, por 
unanimidade de votos, proferir idêntico julgado: F-3636/09 - Drog Campelo Ltda; F-
3642/09 - Farm Mangaratiba Ltda; F-3656/09 - Drog Ribafarma Ltda; F-3734/09 - Akacia 
Farm manip Ltda; F-3768/09 - Farm Analu de Caxias Ltda ME; F-3778/09 - Naturalis 
Bonsucesso Farm M C Ltda; F-3895/09 - Uerj-Hosp Univ Pedro Ernesto. F-3604/09 - 
Farm Rineda II Ltda - A Relatora vota pelo arquivamento do processo. Aprovado por 
unanimidade pelo Plenário. Nos processos relacionados a seguir, decide o Plenário, por 
unanimidade de votos, proferir idêntico julgado: F-3650/09 - Sendas Distribuidora S/A; F-
3662/09 - Lily Comercio e Prods Farm Ltda. 1.12 - Processos para Distribuição ao 
Relator Designado: Relator(a): Aline Coppola Napp - F-114/10 - Farm Benete de 
Realengo Ltda; F-212/10 - Drog Drogamar Ltda; F-213/10 - Drog Panoramica Ltda; F-
234/10 - Homeonatus Farm Homeop Ltda; F-292/10 - Farm Via Paty Ltda; F-310/10 - Drog 
Afonseca da Ilha Ltda; F-311/10 - Farm Maringa Ltda; F-315/10 - Drog Povao de Bacaxa 
Ltda; F-317/10 - Drog Rapida de Bacaxa Ltda; F-332/10 - Drog DV Ltda. Relator(a): Ana 
Paula de Almeida Queiroz - F-115/10 - Farm Droga Popular do Mallet Ltda; F-206/10 - C 
M de Faria Farm Perf Ltda; F-218/10 - Farm Biscaya Ltda; F-223/10 - Drog F P Itaocara 
Ltda ME; F-224/10 - MDC de SA Farm ME; F-301/10 - Farm Mag Ltda; F-305/10 - JJ Silva 
Soares Fernandes Drog Ltd; F-312/10 - Farm Diet & Etc Ltda ME; F-314/10 - Drog Victor 
do Porto Ltda ME; F-320/10 - Drogs Bom Demais Ltda. Relator(a): Celma Thomaz de 
Azeredo Silva - F- 98/10 - Farm Popular de Braz de Pina Ltda; F- 95/10 - Drog Fenix 
Ltda; F-101/10 - Farm Rapida da Penha Ltda; F-102/10 - Drog Fenix de Bangu Ltda; F-
173/10 - J F M da Silva & Cia Ltda; F-190/10 - Drog Rapida do Engenho Novo Ltda; F-
215/10 - Santana e Batista Farm e Perf Ltda; F-219/10 - R S Rangel Gomes e Drog Ltda 
ME; F-319/10 - Drog Natalina Ltda; F-4540/09 - Am do Nascimento ME. Relator(a): 
Denise Costa Ribeiro - F-4542/09 - Drogaline Drog e Perf Ltda; F-4559/09 - Drog 
Centralizada 99 Perf Ltda; F-100/10 - Farm Braz de Pina Ltda; F-108/10 - Farm Adrian 
2005 Ltda; F-112/10 - Farm S Jose de Mallet Ltda; F-113/10 - Farm Saudmallet Ltda; F-
138/10 - Drog Agua Limpa Ltda ME; F-174/10 - Drog Popular de Papucaia Ltda; F-177/10 
- Foly Farma Com Medic Perf S/S Ltda; F-178/10 - Farm Pinheiro Macahdo Ltda. 
Relator(a): Francisco Claudio de Souza Melo - F-2109/09 - Novartis Ind E Com De Prod 
Nutr Ld; F-3795/09 - Farm Yann Ltda Me; F-3808/09 - Drog Maria Angelica Ltda; F-
3809/09 - Farm Ponto Botafogo Ltda; F-3816/09 - Bfg Drog E Perf Ltda; F-265/10 - Pref 
Mun C De Abreu – Farm Central; F-282/10 - Pref Mun C De Abreu-C Abast Farmac; F-
285/10 - V C Sales Farmácia; F-404/10 - Fundo Estadual De Saude-Fes; F-443/10 - Drog 
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Drogamais De Muriqui Ltda Me. Relator(a): Jorge Fernando Teixeira Soares - F-
3770/09 - Joaquim De Marques Drog Ltda; F-3774/09 - Farm Topazio Ltda; F-4519/09 - 
Farm do Camilo Ltda; F-4542/09 - Drog e Perf Rodrigues e Dias Ltda; F-4556/09 - Drog 21 
de Maio Ltda ME; F-172/10 - Drog Clara de Araujo Ltda; F-181/10 - Drog Brasil de Marica 
Ltda; F-201/10 - Drog Gaspari de Xerem Ltda ME; F-222/10 - Farm Bangu Rio das Ostras 
Ltda ME; F-299/10 - Farm Mendez Diaz Andre Ltda ME.  Relator(a): Julio Cesar 
Carneiro - F-3271/09 - Farm Homeop Forca Energetica Ltda; F-3482/09 - P de Oliveira 
Santos Drog ME; F-3500/09 - Drogaje de Volta Redonda Drog Ltda; F-3640/09 - Edav 
Drog Ltda; F-3775/09 - Farm Rio Tupa Ltda; F-3776/09 - Drog Radar Ltda; F-3927/09 - 
Green Life Farm de Man e Homeop; F-4262/09 - Joaquim de Marques Drog Ltda; F-
4399/09 - Farm Salete Ltda; F-4403/09 - Drog Paulino Ltda.  Relator(a): Marcia de Souza 
Antunes - F-288/10 - Coord Saude Coletiva FMS Paracambi; F-338/10 - Farm Central 
Portelense Ltda; F-344/10 - Drog Nossa Familia Inhoaiba Ltda; F-361/10 - Farm 
Jadezanda Ltda; F-387/10 - R J Barboza Vianna; F-392/10 - Drog Bela Vista de Friburgo 
Ltda; F-399/10 - Farm Claudia Ltda; F-45/10 - Farm Geana Ltda; F-46/10 - Droga Center 
de Mesquita P Farm LT; F-461/10 - Engefar Medicamentos Perf Ltda. Relator(a): Marcus 
Vinicius Romano Athila - F-1596/09 - MLP Medicina Lab Petropolis Ltda; F-2067/09 - 
Pharmacyst Cent Manip Farm Ltda; F-3324/09 - Sales & Teixeira Ltda ME; F-3406/09 - 
Drog Lemefarma Ltda; F-3425/09 - S M da Silva Dias Farm e Perf ME; F-3651/09 - 
Allfarma Serv Ltda; F-4009/09 - Farm Ponto Saude de Araruama Ltda; F-4044/09 - Drog 
Confianca de Bangu Ltda; F-4414/09 - Labs Medicos Dr Sergio Franco Ltda. Relator(a): 
Selma Rodrigues de Castilho - F-3677/09 - Farm Flor da Taquara Ltda; F-3933/09 - 
Farm Marco Polo Ltda; F-24/10 - Ottoboni Com e Importacao Ltda; F-63/10 - Farm Boa 
Familia do Paraiso Ltda; F-87/10 - OFS RJ Ltda; F-261/10 - P de Oliveira Santos Drog 
ME; F-340/10 - L R Farma da Vila São Joao Ltda; F-357/10 - Farm Primaterapica Ltda 
ME; F-456/10 - Caxi Drogas Ltda; F-459/10 - Drog Quiririm Ltda. Relator(a): Tania Maria 
Lemos Mouço - F-3689/09 - Biofontes Farm de Manip Ltda ME; F-4091/09 - Farm 
Drogalima Ltda; F-4147/09 - A Siqueira Drog ME; F-4181/09 - Charles B Brito ME; F-
4300/09 - Farm Irmaos Medeiros Ltda ME; F-4301/09 - Drog Rodrimar Ltda; F-4390/09 - 
Drog Rio da Prata de Bangu Ltda; F-4505/09 - Farm Covanca Ltda; F-4565/09 - Drog 
Casa do Remedio Ltda ME; F-4569/09 - Drog Sul de Itaborai Ltda. Relator(a): Elaine 
Lazzaroni Moraes - F-2539/09 - M D Torres Drog Perfumaria Ltda; F-2988/09 - Farm 
Lucal Ltda; F-3106/09 - Drog Capoeiras Ltda; F-3107/09 - Joia Ines Farmacia Ltda; F-
3265/09 - Farm Mackenzie Ltda; F-3465/09 - Farm Razeved Parque Valentino Ltda; F-
4134/09 - Rezende e Keller Ltda; F-4140/09 - Farm Ita Coml Primavera Ltda ME; F-
4145/09 - Drog Dias Ferreira Ltda; F-4564/09 - Drog Melodia Ltda ME. Relator(a): Lia 
Maria Loiola Galuzzio - F-2217/09 - Farm PMN Ltda; F-2553/09 - Drog e Perf Acioly Ltda 
ME; F-2813/09 - Ronaldo da Silva Ribeiro; F-3320/09 - Drog Novo Leblon Ltda; F-3326/09 
- Drog Droganew do Bonfim Ltda; F-3332/09 - Farm Novo Estado Ltda; F-3423/09 - F A de 
Souza Drog ME; F-3439/09 - Lima & Vieitas Dist Ltda ME; F-3505/09 - Gomes & Oliveira 
Farmacia Ltda; F-3509/09 - Drog Valqueire 104 Ltda.  Relator(a): Raquel Costa Dutra 
Nascimento - F-2267/08 - I A Assis dos Santos ME; F-1320/09 - Farm Baoba Ltda; F-
3422/09 - Farm Droga Cairo Ltda ME; F-3475/09 - Martins e Vieira Drog Perf Ltda; F-
3504/09 - Drog Tres Poderes Ltda; F-4484/09 - Drog XV de Agosto Ltda; F-62/10 - S M 
Da Silva Dias Farm e Perf ME; F-81/10 - OFS RJ Ltda; F-82/10 - JPA Santos Farmacia 
Ltda ME; F-94/10 - Farm Farmavida do Pacheco Ltda ME. 2 – Palavra Livre: Tesoureira:  
informa que tem recebido diversas mensagens reclamando da exigência da comprovação 
do recolhimento da contribuição sindical para concessão da Certidão de Regularidade 
Técnica pelo Conselho e que na recente reunião que a Diretoria participou no Conselho 
Federal de Farmácia ficou sabendo que o procedimento não foi adotado por todos os 
Regionais, apesar de haver determinação do CFF para tal. Comunica que o assunto foi 
discutido em reunião de Diretoria, tendo a exigência sido rejeitada por ela e pelo Vice-
Presidente, e que o entendimento dos dois Diretores é de que o procedimento está 
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causando um transtorno enorme para os colegas, por terem que comparecer ao Conselho 
para apresentar a comprovação do recolhimento e pegar a Certidão. Diz que o Conselho 
não possui infraestrutura para receber todas essas pessoas. Entende que inicialmente, a 
providência seria de orientar, para a partir do próximo ano, cobrar. Atualmente existem 
vários colegas que não compreenderam a exigência e que o prazo para revalidação do 
alvará sanitário pode se esgotar, sem que muitos consigam cumprir, pois a revalidação do 
alvará está condicionada a apresentação da Certidão de Regularidade Técnica e que em 
conseqüência, muitos estabelecimentos ficarão impedidos de adquirir medicamentos. Sua 
opinião não implica em oposição ao Sindicato dos Farmacêuticos. Vice-Presidente: 
entende que o Conselho deva apoiar incondicionalmente o Sindicato, pois o 
fortalecimento da classe depende da união em torno deste, mas outra coisa é o exercício, 
pelo Conselho, de atribuições que cabem ao Sindicato e ainda, que notas técnicas não 
têm poder de Lei. Reitera não estar de acordo com o procedimento e que acha grave a 
não concessão da Certidão de Regularidade por não cumprimento da exigência dentro do 
prazo. Conselheira Selma Castilho: questiona o respaldo legal da nota técnica. Cita como 
exemplo recente o exame de proficiência, que o CFF passou anos veiculando que iria 
realizar, tendo a oposição de três Conselhos, inclusive o do Rio de Janeiro, até que o 
próprio CFF reconheceu não existir respaldo legal para realização do exame. O fato do 
CFF recomendar o cumprimento da nota técnica pelos Regionais não significa que haja 
imperatividade de cumprimento. Deixa claro que não tem nada contra o CFF. Prossegue 
externando dúvida por estar vinculada ao Sindicato dos Professores e que poderia estar 
vinculada a outros mais, mas não ser obrigada a estar vinculada a qualquer deles. Acha 
que deve ser feita consulta ao Serviço Jurídico do Rio de Janeiro. Vice-Presidente: 
esclarece que a contribuição deve ser recolhida à entidade representativa da classe. 
Conselheira Selma Castilho: diz que isso não ficou claro para a classe. Conselheiro Julio 
Carneiro: diz que para os farmacêuticos foi uma novidade, mas que no Cremerj não é 
mais, e que este vincula a inscrição do médico ao Sindicato dos Médicos. Afirma que a 
contribuição é legal, que infelizmente o profissional farmacêutico está disperso em um 
universo muito grande, e ainda, que muitas empresas não possuem um gerenciamento, o 
que dificulta o controle de contribuições pelo Sinfaerj, que necessita das contribuições 
para sua manutenção, caso contrário, se enfraquecerá e a profissão ficará desguarnecida. 
Conselheira Selma Castilho: afirma que existem inúmeras estratégias para fortalecimento 
do Sindicato, só não sabe se atrelar, de pronto, essa exigência à Certidão de 
Regularidade é a melhor delas, porque o Sindicato não necessita só de dinheiro, muito 
pelo contrário, para ser forte o Sindicato precisa da participação do farmacêutico. 
Considera a medida antipática perante a categoria, que pode redundar no aumento da 
arrecadação, mas também na perda de apoio dos farmacêuticos. Conselheira Lia Loiola: 
pergunta se o farmacêutico que é proprietário tem que se filiar ao Sinfaerj. Conselheiro 
Julio Carneiro: ninguém é obrigado a se filiar. Discorre sobre o caráter compulsório do 
imposto. Informa que a falta de informação faz com que a contribuição seja recolhida em 
favor do sindicato patronal, fortalecendo uma entidade que já é forte e enfraquecendo o 
dos empregados. Vice-Presidente: concorda com o Conselheiro Julio, mas entende que 
não se deva confundir as atribuições das entidades Conselho e Sindicato. Tesoureira: 
entende que os fins não justificam os meios e que a entidade tem que agregar não só 
pelo dinheiro, mas pela ideologia, e ainda, que a partir de agora a cobrança da categoria 
sobre o Sindicato vai aumentar e teme que o mesmo aconteça em relação ao Conselho. 
Conselheira Selma Castilho: pergunta se há possibilidade de mudar a situação. 
Tesoureira: informa que não depende dela e do Vice-Presidente. Conselheira Selma 
Castilho: diz que pelo que entendeu, foi uma decisão de Diretoria. Vice-Presidente: 
informa que a Diretoria é composta de quatro membros e que ele e a Tesoureira foram 
votos vencidos, pois no caso de empate nas votações, a decisão é do Presidente. Propõe 
ao Conselheiro Julio Carneiro a cessão de um espaço na Revista Riopharma para 
divulgar as ações do Sindicato. Conselheiro Julio Carneiro: esclarece que a estratégia não 
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surgiu de reunião de Diretoria no Sinfaerj, o que aconteceu foi que o Sindicato sempre 
tentou encontrar uma forma de trazer à responsabilidade esse profissional que ignora a 
existência do Sindicato e que tem que contribuir para o seu fortalecimento. O que foi 
solicitado ao Conselho foi o cumprimento da Nota Técnica do Ministério do Trabalho. 
Conselheira Selma Castilho: entende que o sindicato merece todo o apoio, mas tem 
dúvida sobre a estratégia adotada e se declara preocupada quanto ao impacto negativo 
da medida e que nesse caso está sendo atrelada a imagem do Conselho a assunto que 
não é de sua competência. Há uma incoerência com a finalidade primeira do Conselho, 
pois as entidades não devem estar tão proximamente unidas. De certa forma, o Conselho 
“perde” a isenção na discussão de uma série de assuntos, pois se torna um parceiro 
compulsório do Sindicato, o que não considera correto, embora entenda que o Conselho 
deva dar todo apoio possível ao Sindicato, só acha que nesse caso se está reforçando 
uma percepção incorreta que todos os colegas têm, inclusive quanto à função do 
Conselho, confundem Conselho e Sindicato. Tesoureira: reitera as palavras da 
Conselheira quanto à confusão que os farmacêuticos fazem com relação às duas 
entidades. Conselheira Selma Castilho: questiona a possibilidade do Plenário interferir na 
situação. Conselheira Raquel Nascimento: também quer saber sobre a possibilidade de 
colaboração do Plenário nesse impasse e do retorno do assunto na próxima reunião em 
detrimento do que já foi decidido pela Diretoria. Vice-Presidente: concorda que o assunto 
deve voltar na próxima reunião. Os Conselheiros concordam. Conselheira Selma Castilho: 
o Plenário, por definição, é o órgão deliberativo do Conselho e pode intervir em qualquer 
assunto, independentemente deste ter sido debatido na alçada da Diretoria. Conselheira 
Raquel Nascimento: entende oportuno o retorno, inclusive pelo fato de mais Conselheiros 
estarem presentes.e por haver uma situação controversa, conforme colocado pela 
Tesoureira e pelo ônus imposto ao Conselho. O Plenário decide pelo retorno do assunto 
na próxima reunião. Vice-Presidente: teme pelo rótulo que a situação impõe ao Conselho 
e por ações judiciais futuras e torna a reiterar sua preocupação e da Tesoureira e suas 
posições contrárias ao que foi decidido pela Diretoria com relação ao assunto. Nada 
contra a Diretoria, trata-se de uma questão de ponto de vista. Nada mais havendo para 
tratar e ninguém mais desejando fazer uso da palavra, foi encerrada a reunião às 20:21h 
(vinte horas e vinte e um minutos). Do que, para constar, eu, Ana Paula de Almeida 
Queiroz, Tesoureira, que secretariei a reunião, mandei digitar a presente ata, que depois 
de lida e aprovada, será assinada por mim e pelo Sr. Presidente. Rio de Janeiro, trinta e 
um de março de dois mil e dez. ****************************************************************** 
******************************************************************************************************* 
 
 
 

 ANA PAULA DE ALMEIDA QUEIROZ MARCUS VINICIUS ROMANO ATHILA  

 Tesoureira Vice-Presidente 

  


